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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça


	Parecer CCJ n. º - 0128/2016


	Projeto de Lei n.º 068/2016
Autor: Vereador Paulo Eduardo Gomes
Ementa: “Permite aos funcionários públicos municipais que participem mais ativamente do tratamento dos filhos autistas ou que possuírem alguma deficiência intelectual ou mental”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde concede autorização para ss funcionários públicos municipais de Niterói, mães ou pais de autistas ou de pessoas com alguma deficiência intelectual ou mental, com carga horária de trabalho igual ou superior a 40 horas semanais, a se afastar de sua repartição durante um período do expediente de trabalho para participar mais ativamente do tratamento de seus filhos. O afastamento dependerá de requerimento do funcionário ao seu superior hierárquico ou ao Secretário do órgão em que estiver lotado e será instruído com certidão de nascimento e atestado médico de que o filho se encontra em tratamento e necessita assistência direta da mãe ou do pai. 
Ainda dispõe que o afastamento será permitido em períodos pré-determinados do expediente de trabalho durante o prazo máximo de 06 (seis) meses, podendo o requerimento ser renovado, sucessivamente, por iguais períodos.
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pelo Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, por motivos de conveniência e oportunidade, bem como em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:
Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

A Constituição Federal instituiu a independência, a separação e a harmonia entre os poderes como condições basilares da nossa República. Por isso mesmo um poder não deve avançar na esfera de atribuição – explícita ou decorrente – do outro. Afinal, no estado democrático de direito, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário são Poderes independentes e harmônicos entre si. Ao Poder Executivo competem as atividades administrativas do Município; ao Legislativo, a legiferante e a fiscalizadora.  Não podendo ser diferente o pensamento da Lei Orgânica do Município de Niterói, onde prevê em seu artigo 7º o seguinte:

	Art. 7º - São poderes do Município independentes e harmônicos entre si Legislativo e Executivo.

Parágrafo Único – É vedada aos poderes do Município a delegação de atribuições.


O presente Projeto de Lei, denota notória interferência, não autorizada pela Constituição, do Legislativo em atividade típica do Executivo, pois aquele ultrapassa os limites de sua competência ao ditar o conteúdo e impor ao Executivo Municipal o exercício de prerrogativas de natureza discricionária, ou seja, condicionada ao juízo privativo de oportunidade e conveniência deste último. 
Ao dispor a respeito sobre os servidores da administração pública municipal, o legislador usurpou função administrativa típica, ditando previamente a prática de atos cuja competência é reservada à discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

Tal competência é exclusiva do prefeito, conforme artigo 49, I e III da Lei Orgânica do Município, in verbis.

	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;
II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública. (Grifo Nosso)


Cabe notar, ainda, que a reserva de iniciativa de leis sobre certas matérias não é o resultado de um impulso caprichoso do constituinte. Tornar privativo de alguém o exercício de certa atividade importa proibir que outros exerçam.  Assim, no sistema constitucional brasileiro, a lei resultante de usurpação da iniciativa deve merecer a mesma pecha de ilegítima, que tenha havido, ou não, a anuência final do Poder Executivo, sendo irrelevante o eventual aumento de despesas. Isso o que impõe o princípio da Supremacia da Constituição e a inteligência atual da força normativa dos seus cânones.

A lição de FRANCISCO CAMPOS é incisiva a respeito, verbis: 

“O poder de iniciativa é, neste caso, prerrogativa atribuída com exclusividade ao Poder Executivo. Nenhum outro poder o poderá exercer, nem é lícito ao titular da prerrogativa dar a sua aquiescência a atos resultantes da usurpação por outro poder da sua competência ou da sua prerrogativa de caráter exclusivo. Se a dá, a sua aquiescência não poderá ter nenhum efeito. É considerada como insubsistente ou ineficaz. De outra maneira a competência de caráter constitucional implicaria no seu titular um poder de livre disposição, podendo transferi-la ou delegá-la e, mais ainda, validar pela sua aquiescência a posteriori um ato que estaria eivado no nascedouro do mais grave dos vícios jurídicos (ainda no direito administrativo) que é precisamente, o excesso ou a usurpação de poder”. (Parecer na RDA, v. 73, p. 387).

Moniz Aragão assevera oportunamente:

“E, sendo a mensagem-proposta do Poder Executivo, condição precípua de validade para a tramitação do projeto, é óbvio que a sua ausência importa em desrespeito às normas constitucionais de procedimento e acarreta a inconstitucionalidade de leis assim confeccionadas” (Poder de iniciativa e inconstitucionalidade da lei. Revista de Direito Administrativo, nº 64, p. 356/357).

O Supremo Tribunal Federal tem reiterado sistematicamente o entendimento acima esposado. Em feliz síntese, na Representação nº 686-GB, o Ministro Celso de Mello, já sob a égide da Constituição de 1988,  ponderou:

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que – por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo – deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (ADIMC-724-RS, Julgamento em 07.05.1992 – Tribunal Pleno). Não restam dúvidas de que este legislativo não tem o poder de iniciativa para legislar sobre determinada matéria. 
No mesmo diapasão, assim decidiu a Justiça Brasileira:
	“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 251, DE 12 DE JULHO DE 2002, QUE REGULA EXTENSÃO DE JORNADA DE TRABALHO E RESPECTIVOS VENCIMENTOS DE SERVIDORES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. ALEGAÇÃO DE QUE TAL NORMA IMPLICA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 61, § 1º, II, "a", "b", "c" e "e", 63, I, 84, II, III e VI, "a", 169, § 1º, I e II, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. É inconstitucional a lei impugnada, pois regula regime jurídico de servidor público, sem iniciativa do Governador do Estado. 2. Ação Direta julgada procedente, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 251, de 15.06.2002, do Estado do Espírito Santo. 3. Plenário. Decisão unânime. (Ação Direta de Inconstitucionalidade 2754/ES, Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, Relator: Ministro Sydney Sanches, julgamento em 03/04/2003, publicação no DJ de 16/05/2003)” 


 

	TJ-PR - Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 3696637 PR 0369663-7 (TJ-PR) - Data de publicação: 06/10/2006 - Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROPOSTA POR PREFEITO MUNICIPAL. LEI, DE INICIATIVA DE VEREADOR, QUE MODIFICOU O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES DO EXECUTIVO MUNICIPAL. USURPAÇÃO DA INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA DESENCADEAR O PROCESSO LEGISLATIVO SOBRE A MATÉRIA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. MEDIDA LIMINAR DEFERIDA PELO RELATOR. REFERENDADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL. - A norma impugnada oriunda de iniciativa parlamentar, que considera "de efetivo exercício os dias em que o servidor faltar ao serviço, por motivo de realização de provas ou exames" certamente modifica o regime jurídico dos servidores do executivo municipal, usurpando, assim, a competência do Chefe do Poder Executivo Municipal a quem cabe privativamente a iniciativa para desencadear processo legislativo tratando de matéria dessa natureza (art. 66, II, da CE). - A usurpação da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual para legislar sobre regime jurídico dos servidores públicos municipais da administração direta ofende a norma contida no art. 66, II, da Constituição do Estado e também art. 7º, da Constituição Paranaense que abriga o princípio da separação dos poderes. Presentes os requisitos do fumus boni iuris da inconstitucionalidade formal da Lei Municipal impugnada e do periculum in mora consistente na possibilidade de haver comprometimento do serviço público municipal com a vigência da referida lei que autoriza os servidores municipais faltarem ao serviço quando preenchidos os requisitos nela previstos, é de rigor que ser referende a medida liminar anteriormente concedida.


Nesse sentido, vale lembrar a lição do festejado Hely Lopes Meirelles: 
“Lei de iniciativa exclusiva do prefeito é aquela em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nesta categoria estão as que disponham sobre matéria financeira; criem cargos, funções e empregos; fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham sobre o seu regime funcional; criem ou aumentem despesas, ou reduzam a receita municipal (...)” (em “Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros Editores, 6ª ed., p. 541). 

A norma ora atacada dispõe sobre o servidor público. Assim, verifica-se clara ingerência do Legislativo Municipal, vez que a matéria ora em discussão pertine tão somente ao Chefe do Executivo.
 Assim dispõe o art. 112, II, “b” da Constituição Estadual:

	Art. 112 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério Público e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
§ 1º - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
 I - fixem ou alterem os efetivos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar;
 II - disponham sobre:

 a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração;

 b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade;



Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário, sugerindo ainda, devido o louvável mérito existente no presente Projeto, que o Autor apresente Indicação Legislativa, sugerindo ao Poder Executivo, ações semelhante escopo apresentado no presente Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 26 de abril de 2016.
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